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INDICAÇÃO Nº 1038/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal e aos órgãos 
competentes a limpeza geral 
com a retirada de mato alto, 
retirada de lixo do lago e 
providências para escoamento 
das águas nas áreas dos 
brinquedos no Parque dos Ipês, 
neste município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que, por intermédio do setor 
competente, seja realizada a limpeza geral com a retirada de mato alto, retirada 
de lixo do lago e providências para escoamento das águas nas áreas dos 
brinquedos no Parque dos Ipês, neste município.

Justificativa

O mato excessivamente alto compromete a segurança dos 
frequentadores, podendo servir de abrigo para animais peçonhentos, além de 
prejudicar a visibilidade e a adequada utilização do espaço público.

O acúmulo de lixo no lago, por sua vez, causa impactos ambientais, 
mau cheiro, proliferação de insetos e degradação do ambiente, afastando 
famílias e visitantes.

Além disso, a falta de escoamento adequado das águas na área 
dos brinquedos tem provocado o acúmulo de água parada, gerando riscos à 
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saúde pública, como a proliferação de mosquitos transmissores de doenças, e 
dificultando o uso do espaço pelas crianças.

Dessa forma, a realização de limpeza geral, com a retirada do mato 
alto, remoção de resíduos do lago e adoção de providências para melhorar o 
escoamento das águas pluviais, é medida urgente e necessária para garantir 
segurança, saúde, bem-estar e melhor qualidade de lazer à população que 
frequenta o Parque dos Ipês.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 26 de fevereiro de 2026.

ESTHER MORAES
— Vereadora —
Partido Verde
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 25 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M906C1V1J3T5C668  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: M906-C1V1-J3T5-C668
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